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D. O. 24/8/73 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI N2 3 362, DE 23 DE AGOSTO DE 1973. 

tado decreta 

a subvenção 
zeiros), às 
c!.ficos: 

Dispõe sobre a concessão da subven 
ção anual na importância de ~'7 
11.500,00 (onze mil e quinhentos 
cruzeiros), às seguintes entidades 
e dá outras providências. 

o GC'fEI:lIroA~OIB mlO IIS'U'A~O m>1I ~A'U'C GIBOSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do E! 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica concedida, a partir de 1 974, 

anual de ~S 11.500,00 (onze mil e quinhentos cr~ 
entidades abaixo discriminadas nos valores espe 

Escola são Benedito - Cuiabá • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~s 1.000,00 
Jardim de Infância Menino Jesus de Cuiabá •••••• 
Hospital são João Batista - Diamantino •••••••• 
Abrigo São Roque - Diamantino ••••••••••••••••• 
Hospital Amparo - Rosário Oeste ••••••••••••••• 
Casa Imaculada conceição - Santo Antonio de Le-

~S 

~. 

~S 

~S 

1.000,00 
3.000,00 
1.500,00 
3.000,00 

verger ................•....................... ~8 1.000,00 

centro Social e catequético - Campo Grande •••• _~..;;.._l_.O_O_0...l':...O..;..O 

~ 11.500,00 

Artigo 22 - A Lei orçamentária do Estado de Ma 
to Grosso, consignará, anualmente, dotação própria para a 
execução da presente Lei. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas aS disposições em contrário. 

paláCio Alencastro, em CUiabá, 23 de 
de 1 973, 1522 da Independência e 852 da República. 

agosto 


